
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .570 — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

OABINETE DO PREFEITO 

LEI HS 420/84 

DiqiSe aobre denominação a via pública. 

O Povo do Município de ViçoBa(MG), por aeus representantes legais, 

aprovou, e eu, em aeu noon, pronulgo e sanciono a aegulnte Lei; 

Art»l. — Fioa denominada Rua D.Petranilha a via publica populamen 

te conhecida, embora sem regiatro oficial como Rua Vera LÚcia, no Bairro ' 

Laranjal, teaado aeu início no atual nS 20 e término na praça doa Inconfiden' 

tes. 

Art.2« — O Executivo Hunicipal providenciara a ainalização propoata 

no artigo 1? desta Lai, e fará a devida oontunicação ã aigencia local da 

EBCT, a TELEHIG, à CEUIG e ao SAAE. 

Art.3? - Esta Lei entrará em vigor na data de aua publicado, revo

gadaa aa di^posi^ea em ccntrário* 

Viçoea,5(cinco) de abril de un mil novecentoa e oitenta e 

quatro. 

JQSÉ AMÔOCO GARCIA 

nrefeito Municipal 
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